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MINISTÉRIO DA CULTURA

II CONFERÊNCIA NACIONAL DE CULTURA - CNC

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 25 DE JANEIRO DE 2010

   Dispõe sobre a escolha dos delegados do Poder Público para as etapas das Pré-Conferências Setoriais.

O Comitê Executivo Nacional da II CNC, em Reunião Ordinária, em Brasília, em 22 de janeiro de 2010, no uso das competências que lhe são conferidas pela Portaria nº 65, de 11 de setembro de 2009,

considerando que o art. 15, inciso I, da Resolução que disciplina as Pré-Conferências Setoriais, publicada pela Portaria nº 4, de 03 de dezembro de 2009, da Secretaria de Articulação Institucional, do Ministério da Cultura, determina que as etapas setoriais terão a participação de delegados das respectivas áreas técnico-artísticas e de patrimônio cultural, representantes do Poder Público,

resolve que, as indicações serão feitas pelos Órgãos Gestores de Cultura dos Estados e do Distrito Federal até a data de 31 de janeiro de 2010, por analogia ao prazo estipulado para indicação dos delegados da sociedade civil. Após o decurso desse prazo, sem a respectiva indicação dos delegados do Poder Público, caberá às Representações Regionais e ao Ministério da Cultura, no caso da região centro-oeste, a respectiva indicação, dentre funcionários e gestores de cultura dos municípios, no prazo de 5 (cinco) dias, e

resolve que as despesas, dos delegados do Poder Público para as Pré-Conferências Setoriais, serão custeadas pelo Ministério da Cultura, no caso de hospedagem e alimentação, e pelos respectivos Órgãos Gestores de Cultura dos Estados e do Distrito Federal, no caso de transporte.

